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1. OBJETIVO 

Orientar o auxiliar de cozinha quanto a correta higienização e manipulação dos legumes, verduras, 

frutas e hortaliças. 

2. MATERIAL 

 Hipoclorito de sódio e água; 

 Copo medidor na marcação indicada ou colher de sopa; 

 Bacia ou caixa plástica; 

 Cronômetro, ou relógio de parede (para medir o tempo do molho); 

 Esponja dupla face (parte amarela); 

 Touca e Máscara. 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 Fazer a limpeza da bancada, pia e dos utensílios necessários (vasilhas, facas, tábuas, 

escorredores, processadores e etc.); 

 Higienizar adequadamente as mãos em água corrente com sabão neutro e produto 

antisséptico; 

 Utilizar touca e máscara no momento de higienização dos vegetais; 

 Selecionar os vegetais; 

 Retirar as partes danificadas das folhas, legumes e frutas (se houver); 

 Lavar em água corrente folha a folha, no caso dos folhosos; 

 Lavar com auxílio de esponja dupla face especifica para as frutas e legumes (parte amarela); 

 Imergir por 15 minutos em solução de hipoclorito de sódio 1% (20 ml ou 2 colheres de sopa) 

ou (10 mL ou 1 colher de sopa) de hipoclorito de sódio de 2 % a 2,5 % para cada 1 litro de água 

(ler o rótulo da embalagem) Escorrer e enxaguar em água corrente os vegetais folhosos folha a 

folha, frutas e legumes um a um; 

 Para realizar o corte, montagem e decoração utilizar luvas descartáveis. Antes de colocá-las 

realizar a higienização das mãos; 

 Esperar para distribuição em câmara ou geladeira a no máximo 10ºC devidamente etiquetados 

(caso não seja levado para o preparo imediatamente);  

 Guardar o restante do material. 
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   Quadro 1: Diluição de hipoclorito 1% em água. 

Volume de água (litro) Hipoclorito (mL) Recipiente utilizado 

01 litro 20 mL (2 colheres de sopa) Caixa plástica capacidade de 1,5 a 

2 litros 

05 litros 100 mL (10 colheres de sopa) Caixa plástica capacidade entre 6 e 

7 litro 

10 litros 200 mL (20 colheres de sopa) Caixa plástica capacidade entre 12 

e 15 litros 

15 litros 300 mL (30 colheres de sopa) Caixa plástica capacidade entre 18 

e 20 litros 

 

 

Quadro 2: Diluição de hipoclorito 2 % a 2,5 % em água 

Volume de água (litro) Hipoclorito (mL) Recipiente utilizado 

01 litro 10 mL (1 colher de sopa) Caixa plástica capacidade de 1,5 a 

2 litros 

05 litros 50 mL (5 colheres de sopa) Caixa plástica capacidade entre 6 e 

7 litro 

10 litros 100 mL (10 colheres de sopa) Caixa plástica capacidade entre 12 

e 15 litros 

15 litros 150 mL (15 colheres de sopa) Caixa plástica capacidade entre 18 

e 20 litros 
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